PARECER N.° 271, DE 2004

DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 986, DE 1999

De autoria do Deputado José Zico Prado, o projeto em epígrafe objetiva fixar prazos e critérios para que as lavouras de até cem hectares deixem gradativamente de utilizar o fogo como prática para o despalhamento da cana-de-açúcar.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 156º a 160º Sessões Ordinárias, de 7 a 13 de dezembro de 1999, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o § 1 ° do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Cabe agora a esta Comissão de Agricultura e Pecuária opinar quanto ao mérito do projeto, conforme disposto no § 15 do artigo 31 do mesmo regimento interno.

Analisando a matéria, verifica-se que a proibição da realização de queimadas em terras cultiváveis é medida reconhecidamente necessária. Por outro lado, deve-se levar em consideração a realidade dos pequenos agricultores, que devido a custos, teriam sua atividade inviabilizada caso a proibição não seja efetivada de forma gradual, dando-lhes tempo para se adaptarem às novas condições legais.

Desta forma, esses agricultores poderão optar entre diversificar sua produção ou investir no equipamento necessário para o cultivo da cana-de-açúcar sem a realização de queimadas, evitando-se assim uma abrupta aniquilação de sua fonte de renda.

Diante do exposto, entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio.

Portanto nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 986, de 1999.

a) Duarte Nogueira – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 23/11/2000

a) EDSON GOMES – Presidente
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